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COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENCAS
Despacho do Coordenador, de 30-9-2009
Nota Técnica

Assunto: O uso da penicilina benzatina na rede de Atencao Basica a Salde e demais Servigos do Sistema
Unico de Saude do Estado de Sao Paulo.

Considerando:

a proposta estadual da eliminacdo da Sifilis Congénita (1 caso/1000 nascidos vivos) até o ano de 2012;
as altas taxas de transmissao vertical do Treponema pallidum (de até 100% na gestante com sifilis primaria,
70% na secundaria e 30% na tardia);

a elevada morbimortalidade perinatal (aborto espontaneo, natimorto ou morte perinatal em até 40% das
criangas infectadas);

gue a penicilina benzatina é a Unica opg¢éo terapéutica para a prevencao da Sifilis Congénita;
a indicacdo da penicilina benzatina na abordagem sindrémica das Ulceras genitais;

0 Manual: Testes de Sensibilidade a Penicilina, organizado pelo Programa Nacional de DST/Aids - 1999, que
disponibiliza a correta técnica para a realizacao destes testes, quando necessarios e/ou solicitados;

gue a Portaria CVS (Centro de Vigilancia Sanitaria do Estado de Sédo Paulo) n.05, de 08 de Maio de 2000,
diz respeito, especificamente, a possibilidade da realizacédo de testes de sensibilidade a penicilina, quando
necessarios e/ou solicitados, nos estabelecimentos de assisténcia a salde;

a importancia da administracéo da penicilina benzatina na rede de atenc¢do basica a satde e nos demais
servigos do Sistema Unico de Saude do Estado de S&o Paulo.

A Coordenadoria de Controle de Doencas, a Coordenacdo Estadual de DST/Aids, o Centro de Vigilancia
Sanitéria e a Area de Atencéo Basica & Salde, em consonancia com a Portaria - 156/GM de 19 de Janeiro
de 2006, que dispde sobre o uso da penicilina na atencéo basica a saude e nas demais unidades do Sistema
Unico de Saude, reitera que:

E mandatoria a administra¢do da penicilina benzatina na rede de atencéo basica a sautde e demais servigos
de assisténcia a saude em todas as gestantes com sifilis, uma vez que é a Unica opc¢ao terapéutica para a
prevencao da sifilis congénita.

Em havendo a solicitacédo de testes de sensibilidade a penicilina, estes podem e devem ser realizados na
rede de atencéo béasica a saude, conforme indicado na Portaria - 156/GM de 19 de Janeiro de 2006 e na
Portaria CVS (Centro de Vigilancia Sanitaria do Estado de Sao Paulo) n.05, de 08 de Maio de 2000.



